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a forma de impôsto único, sem distingui
los por sua natureza, se reais ou pessoais. 

Aquilo, pois, que contrariar êsse regi
me, importará em falseá-lo, trazendo o 
caos, que o legislador qUis evitar. 

Há ainda um esclarecimento. l!: certo 
que, no processo de mandado de segu
rança n.o 1.871 de S. Paulo, concluiu-se 
pela negação da medida, quer porque a 
questão sôbre a constitucionalidade ha
via sido deslocada pelo julgador, quer 
ainda porque havia distinguir o impôsto 
pessoal do real. 

Dai esta afirmação: "o que cumpre 
verificar é se o impôsto é o mesmo. 

Se o impôsto fôr real e não se distin
gue do impôsto pessoal, há razão para 
ser concedido o mandado." 

Se, portanto, como ficou exaustivamen
te demonstrado, o art. 15 não faz dis
tinção dos impostos por sua natureza, 
englobando-os somente no impôsto único, 
claro que o argumento da justiça, e a 
que nos reportamos, nenhuma razão tem 
de ser. 

Atenda-se ainda que a lei de 52 só faz 
excluir os impostos de renda e os de sêlo, 
aquêle por constituir lucro, sem afetar a 
atividade e êste sem incidência no exer
cício da mesma. Entretanto, se se fôsse 
atender à natureza do impôsto, desne-

cessária seria a exclusão do de renda, 
que é impôsto pessoal. 

Mas, na lei, não há palavras supér
fluas. Onde, pois, se lê "impostos de ren
da e de sêlo", não se pOde ler "impostos 
de renda, de sêlo e de indústrias e pro
fissões". Tem-se de atender sômente ao 
que a lei expressamente excetuou <Có
digo Civil, art. 6.°). 

Não nos esqueçamos, por último, de 
recordar a rejeição da emenda constitu
cional n.O 110, que visava, justamente~ 

restringir o âmbito da compreensão do 
jmpôsto único tão só aos tributos que in
cidissem sôbre os produtos, de modo a 
permitir a cobrança concomitante aos 
que incidissem sôbre as atividades. 

O certo é que o texto constitucional 
fala em produtos (combustíveis, lubrifi
cantes) e fala em atividades (produção, 
comércio) . 

A letra e o espírito estão a denunciá
lo; a mens legis e a mens legislatoris 
estão igualmente a confirmá-lo. 

Respondemos, assim, à pergunta: nula 
a taxação, por ofensiva de preceito cons
titucional. 

l!: como pensamos, S. M. J. 
Rio de Janeiro, 3-9-1955. - Laudo Fer

reira de Camargo, Ministro aposentado 
do Supremo Tribunal Federal. 

IMPÔSTO TERRITORIAL URBANO - VALOR BASICO - NATU
REZA E INTERPRETAÇÃO DAS LEIS TRIBUTARIAS 

- O preconceito de que as leis tributárias devem inter
pretar-se restritivamente é repelido pela doutrina e juris
prudência. 

- Interpretação da Lei n.O 4.160, de 1951, da Prefei
tura de São Paulo. 

PARECER 

1 - O art. 13, § 2.0 , n.O I!, da Constitui
ção de 16 de julho de 1934, declarou per
tencerem aos Municípios os impostos pre
dial e territorial urbano, cobrado o pri
meiro sob a forma de décima ou de cé
dula de renda. O Município de São Paulo 
passou desde então a regular o assunto, 
nos têrmos do art. 50, ns. 2 e 3 da Lei 
Orgânica dos Municípios (Lei n.a 2.484, de 
16 de dezembro de 1935). O impõsto pre
dial urbano passou a ser cobrado con
forme o disposto no ato n.a 1.000, de 10 
de janeiro de 1936; e o territorial ur
bano segundo o estatuído no ato n.a 1.151, 
de 7 de julho de 1936. 

2 - Ficou estabelecido que o impôsto 
predial urbano seria de 6,5% calculado 
sôbre o valor locativo anual do prédiO: 
se houvesse necessidade de arbitramento, 
êste não poderia ser inferior a 4% do 
valor venal do prédio. Outrossim, quanto 
ao impôsto territorial urbano, determi
nou-se que seria cobrado sôbre o valor 
venal dos terrenos na base de 1,2% quan
do situados na primeira subdivisão da 
zona urbana; 1,1% quando situados na 
segunda e de 1 % quando situados na 
terceira. 

3 - 1!:sses diplomas municipais não es
tabeleceram normas que delimitassem o 
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arbítrio dos lançadores no caso de arbi
tramento e revisão dos valores. Daí, a 
possibilidade de prejuízo para o Municí
pio, com a evasão de rendas; e para o 
contribuinte, em virtude de avaliação ex
cessiva. 

4 - Afigurando-se, em fins de 1946, 
que a flutuação de valores imobiliários 
obedecia a ritmo normal, expediram-se 
os Decretos-leis ns. 377 e 378 ambos de 
14 de dezembro, dispondo o primeiro sôbre 
a regulamentação do impôsto territorial 
e o segundo sôbre o impôsto predial. As 
tarifas de ambos os impostos foram au
mentadas. As do impôsto territorial pas
saram a ser de 3%, 2% e 1,1%, conforme 
a subdivisão da zona urbana onde situa
dos os terrenos. As do impôsto predial, 
foram fixadas em 8% para os prédios de 
residência dos respectivos proprietários e 
em 10% para os demais prédios. Em 
compensação, estatuíram-se normas para 
prevenir excessos de lançamento: o im
pôsto territorial não pOderia ser majora
do em mais de 25% de um exercício para 
outro, mesmo com fundamento em even
tual valorização do imóvel; tampouco, 
quanto ao impôsto predial; a sua majo
ração, de um exercício para outro, ficava 
limitada a 10%. 

5 - O Decreto-lei n.O 379, também de 
14 de dezembro de 1946, disciplinou as 
restrições ao arbitramento de valores para 
efeito de lançamentos dos impostos imo
biliários. Assim, antes de entrarem em 
vigor as limitações previstas nos Decre
tos-leis ns. 377 e 378, ordenou se proce
desse à revisão geral dos lançamentos, a 
fim de se a tualizarem os valores venais 
dos imóveis. A essa primeira revisão não 
se aplicariam as restrições de arbitra
mento, salvo, por exceção, se o valor ve
nal do imóvel já houvesse sido majorado 
em 1946: nesse caso, o lançamento não 
poderia exceder ao dôbro do valor obtido 
pelo arbitramento de 1946. 

6 - Cinco anos se passaram e, ao con
trário do que se esperava, o mercado imo
biliário, em conseqüência da inflação mo
netária, não se fixou em base normal. 
A contínua e enorme elevação dos pre
ços, alterou, profundamente, os valores 
constantes do lançamento. Para acaute
lar os interêsses da Fazenda Municipal, 
e também os do contribuinte, promulgou
se a Lei n.o 4.160, de 27 de dezembro de 
1951, que uniformizou as restrições de 

lançamentos, passando a vigorar o mes
mo limite, tanto para o impôsto terri
torial como para o predial, criando plan
tas genéricas de valores dentro das quais 
seria possível sempre a alteração dos va
lores de lançamento. 

7 - Suscitando-se dúvidas quanto à 
interpretação da Lei n.o 4.160, de 27 de 
dezembro de 1951, tendo-se entendido 
que o art. 2.°, dessa lei só se refere ao 
impôsto predial, a Consulente, juntando 
com a sua exposição não só a legislação 
municipal em questão como a sentença 
proferida num mandado de segurança, 
requerido por alguns contribuintes e ain
da, cópia da defesa, que ofereceu,' per
gunta o seguinte: "Refere-se a Lei nú
mero 4.160, de 27 de dezembro de 1951, 
tanto ao impôsto predial quanto ao ter
ritorial'? 

Podem, com fundamento nessa lei, ser 
excedidos os limites estabelecidos pelas 
leis anteriores para o arbitramento dos 
valores básicos de ambos os tributos 
(predial e territorial) uma vez o autori
zem as plantas oficiais de valores"? 

8 - Respondo afirmativamente às duas 
perguntas: a Lei n.O 4.160, refere-se a 
ambos os tributos, tanto ao predial como 
ao territorial, e, com fundamento nessa 
lei, respeitado o máximo dos valores es
tabelecidos nas plantas oficiais, que criou, 
é livre o arbitramento, tanto para um 
como para outro impôsto. Comecemos 
por conhecer o inteiro teor do diploma 
em controvérsia: 

"Art. 1.0 Fica uniformizada, na mes
ma base estatuída com relação ao im
pôsto territorial, a restrição de arbitra
mento a que está atualmente sujeito o 
lançamento do impôsto predial, nos têr
mos do Decreto-lei n.o 379, de 14 de de
zembro de 1946. 

Art. 2.° As limitações decorrentes do 
disposto nesta lei só poderão ser excedi
das com fundamento e na extensão au
torizada por plantas genéricas de valo
res a serem periodicamente editadas pelo 
Executivo, com base nos valores médios 
correntes para os diversos locais." 

O esclarecimento, que a Consulta pede, 
decorre do seguinte raciocínio que re
produzo da sentença atrás referida: 

"No que concerne ao mérito do pedi
do, cumpre ressaltar antes de tudo, que 
o art. 2.° do Decreto-lei n.O 379, de 14 
dezembro de 1946, incorporado ao art. 6.° 
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da Consolidação dos Tributos Munici
pais (Decreto n.O 1.436, de 27 de setem
bro de 1951> não está revogado pelo ar
tigo 2.°, da Lei n.O 4.160, de 27 de dezem
bro de 1951. 

Com efeito, como bem se nota do ar
tigo 1.0 da citada Lei n.O 4.161), êste nada 
mais fêz do que estender ao impôsto pre
dial a restrição de arbitramento já vigo
rante para o impôsto territorial, por fôrça 
{io Decreto-lei n.O 379, de 14 de dezembro 
de 1946. 

O mencionado art. 1.0, da Lei n.O 4.160, 
ampliou a limitação de arbitramento em 
vigor para o impôsto territorial, alargan
do seu campo de aplicação, ao contrário 
do que sustenta a impetrada. 

Daí o preceito do art. 2.°, da Lei nú
mero 4.160, ao estabelecer: "As limita
ções decorrentes do disposto nesta lei só 
poderão ser excedidas com fundamento 
e na extensão autorizada por plantas ge
néricas de valores a serem periodica
mente editadas pelo Executivo, com base 
nos valores médios correntes para os di
versos locais." 

Por aí se verifica que ao se referir às 
limitações decorrentes do disposto nesta 
lei, o art. 2.° da Lei n.O 4.160, se relaciona 
tão-somente, com o impôsto predial e 
nunca com o territorial, que continua re
gidO pelo art. 6.° do Decreto n.o 1.436, 
de 27 de setembro de 1951". 

Portanto: 
a) o art. 2.° do Decreto-lei n? 379, 

não está revogado pelo art. 2.° da Lei 
n.o 4.160; 

b) o art. 1.0 da Lei n.O 4.160, nada 
mais fêz do que estender ao impôsto pre
dial a restrição de arbitramento já vigo
rante para o impôsto territorial; 

c) êsse art. 1.0 ampliou a restrição de 
arbitramento, ao contrário do que sus
tenta a impetrada; 

d) as limitações do art. 2.° só dizem 
com o impôsto predial a fim de restrin
gir o alargamento permitido pelo art. 1.0, 
ficando fora de seu alcance o impôsto 
territorial. 

9 - Os que aí ficam são os argumen
tos com que se pretende excluir da Lei 
n.O 4.160, o impôsto territorial. Tais ar
gumentos, contudo, refogem às mais cla
Ias e irrecusáveis regras de interpretação. 
Ao invés de procurar extrair do texto 
legal tôdas as conseqüências que êle com
porta, sem nenhum esfôrço, por simples 

e natural raCiOCInlO jurídico, essa dialé
tica emperrada conduz a uma estreita e 
judaica inteligência, que retira à Lei 
n? 4.160, tôda a sua fôrça de compreen
são. Em tôda a parte procura-se um 
meio de reduzir ao mínimo o arbítrio dos 
lançadores fiscais na avaliação dos bens 
sujeitos ao tributo. Processo perfeito não 
existe. Ninguém ignora a melancólica 
observação de Gaston Jêze, Science des 
Finances, Giard, 1931, pág. 384: "Tout 
impôt implique, en elfet, un "minimum" 
d'injustice, parce que l'imposition la 
mieux faite contient toujours une part 
d'erreur" . 

Contudo, uma das maneiras de conter 
o fisco em lindes bem demarcados que 
represente garantia para êle e para o 
contribuinte, são as tabelas de coeficien
tes ou as plantas genéricas de valores. 
Ainda em obra recente, Achille Salerni, 
Imposte Straordinarie Sul patrimonio, 
Giuffrê, 1951, pág. 151, reproduz a se
guinte passagem da Comissão de Finan
ças da Assembléia Constituinte Italiana: 
"Quanto ao método de avaliação a Co
missão de modo geral mostrou-se de 
acordo com o projeto do Govêrno tão am
plamente explicado na exposição de mo
tivos. A escolha de um método quase 
mecânico de determinação do imponível, 
onde isso seja possível, apresenta gran
des vantagens de rapidez e de uniformi
dade, reduz os inconvenientes das desi
gualdades muito violentas e garante o 
contribuinte. Assim, o recurso aos ins
trumentos cadastrais e, em particular, ao 
novo cadastro edilício urbano, no que 
respeita às edificações." 

Em nota (n.o 54) desta maneira se ex
pressou a exposição de motivos: "Sempre 
em vista das exigências da realização 
mais rápida possível do tributo extraor
dinário, o decreto quis que, onde fôsse 
possível a obtenção de elementos idôneos, 
a estimação dos bens tributáveis fôsse 
efetuada de maneira quase mecânica ("in 
modo quase meccanico"), poupando aos 
funcionários a enorme fadiga das ava
liações de cada espécie patrimonial. 

Tal conceito resultou, ainda, da consi
deração que. nas atuais condições da eco
nomia nacional, falta o metro monetário 
preciso e seguro para a avaliação dos 
bens. Tratava-se, portanto, de impedir 
que os bens tributáveis acabassem sendo 
determinados com critérios mais ou me-
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nos arbitrários, variando de localidade 
para localidade, sem que as repartições 
arrecadadoras soubessem dar-se conta 
adequada de quais poderiam ser os va
lores efetivos e reais no momento em 
que a economia nacional atingisse um 
certo grau de normalidade". 

Adiante (pág. 165), tratando de aplica
ção dos coeficientes da planta cadastral 
aos terrenos, observa-se que isso não im
porta em "meccanità assoluta", pois o 
contribuinte poderá sempre mostrar a in
justiça do lançamento no seu caso par
ticular, o que bem se justifica por não 
~e tratar de uma "disposizione eccezio
nale di legge, ben si come un criterio 
generale di valutazione": "e, invero, la 
legge, in ejjetti, per tutti i cespiti, inàis
tintamente. ad altro non mira, se non ad 
accertare il valore reale o venale di essi 
ossia il valore in comune commercio o 
prezzo per il qual e i beni modesimi po
trebbero. eventualmente o potenzialmen
te. essere acquistati o alienati ("vendi 
vel emi potest"). 

Sem dúvida, o recurso contra o lança
mento injusto será sempre admissível; 
mas tratando-se, diz Achille Salerni, de 
"questioni d'indole prevalentemente tec
nica", o parecer da repartição arrecada
dora deverá exercer função importante 
na solução do caso. 

10 - Sendo assim, já se vê que a Lei 
n.O 4.160, não podia ter criado plantas 
genéricas de valores apenas para o im
pôsto predial com exclusão do impôsto 
territorial. A medida haveria que abran
ger ambos os tributos, notadamente o que 
mais precisava dessa providência: o im
pôsto territorial. É absurdo admitir que 
só o impôsto predial foi contemplado, 
porque exatamente êsse é que podia dis
pensar a planta genérica de valores, por 
haver, quase sempre, quanto a êsse tri
buto, critério certo e seguro de impso
ção. De fato, o art. 65 da Consolidação 
(Decreto n.O 1.436, de 27 de setembro de 
1951) prescreve que o impôsto será cal
culado sôbre o valor locativo anual do 
prédio, à razão de 8% para os prédios 
de residência dos proprietários e de 10% 
para os demais prédios. Ora o valor lo
cativo, não oferece maior dificuldade para 
ser conhecido. Se se tratar de prédio de 
aluguel, será o aluguel efetivo (art. 66 
da Consolidação). O § 1.0 dêste artigo 
prevê três casos de aluguel estimativo: 

inexistência de locação, sublocação e 
quando representar pagamento pela frui
ção de outros bens ou utilidades ou amor
tização de obras ou serviços feitos pelo 
locatário. Éstes três casos, entretanto, 
quase sempre, ficarão reduzidos a um só: 
inexistência de locação; porque na hipó
tese de sublocação ou de pagamento, 
rara será a ocasião em que não se esteja 
em frente de um preço certo e ajustado 
entre os interessados. Assim, na reali
dade, só os prédios de residência do pro
prietário necessitarão de arbitramento. 
Mas, ao contrário do que acontece com 
os terrenos, a localização, os caracterís
ticos e outras condições do prédio, bem 
como o valor locativo dos prédios seme
lhantes, fornecerão base segura para uma 
justa estimativa (art. 66, § 2.0, da Conso
lidação) . 

11 - Já o mesmo não acontece quanto 
aos terrenos. Basta considerar que a in
cidência visa aos não edificados. Apurar
lhes o valor venal é trabalho de técnica 
cuidadosa, máxime, o que muitas vêzes 
acontece, quando falham os elementos 
indicados no art. 5.° da Consolidação: 
valor declarado pelos vizinhos ou tran
s2.çôes efetuadas. A aquisição eventual 
ou potencial - "vendi vel emi potest" -
é elemento poderoso na estimativa, que 
não raro, só uma técnica apurada logra 
obter resultado que frise com a realidade. 

12 - É, poiS certo, que a Lei n.o 4.160, 
não haveria de criar plantas genéricas 
de valores só para a espécie que pOdia 
dispensá-las - o impôsto predial; dei
xando de fora a espéCie que, efetiva
mente, deveria ser objeto dessas plantas: 
o impôsto territorial. Isto quanto ao es
copo da lei ou ao seu elemento teleoló
gico. Mas, a própria letra não esconde 
essa conclusão. É só querer tirá-la. Ve
jamos o que diz o art. 2.°: "As limita
ções decorrentes do disposto nesta lei s6-
poderão ser excedidas com fundamento 
e na extensão autorizada por plantas ge
néricas de valores ... " 

As limitações decorrentes do disposto 
nesta lei - reza o texto. Se a referência 
fôsse só ao impôsto predial, a que se re
fere expressamente o art. 1.0, a redação 
seria outra. Seria esta: as limitações de
correntes do art. 1.0. Mas, tendo dito. 
- decorrentes desta lei - quis significar 
que o art. 2.° abrangia ambos os impostos 
de que tratou o art. 1.0, máxime porque. 
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não é demais insistir, a inteligência res
tritiva, excluindo o impôsto territorial, 
torna a lei pràticamente sem objeto. 

13 - Se o elemento literal, se o ele
mento lógico, conduzem a êsse resultado, 
o elemento sistemático é decisivo. Na 
verdade, o art. 2.0 faz referência a plan
tas genéricas de valores que seriam pe
riodicamente editadas pelo Executivo. Se 
a Lei n.O 4.160, só se referisse ao impôsto 
predial, natural seria que a primeira 
planta genérica fôsse elaborada só para 
êsse impôsto. Entretanto, o Decreto nú
mero 2.066. de 27 de dezembro de 1952, 
só criou planta genérica para o impôsto 
territorial; e, note-se bem, para o im
põsto territorial consoante o disposto no 
art. 2.0

, da Lei n.o 4.160, de 27 de dezem
bro de 1951. É o que está não só na 
ementa do Decreto n.O 2.066, como no 
parágrafo único do art. 1.0. O elemento 
sistemático, portanto, que ordena se in
terprete a lei, nos casos duvidosos, con
forme a sua repercussão em outros textos 
ou leis semelhantes, corrobora a inter
pretação, que vê no art. 2.0 , da Lei nú
mero 4.160 uma regra para ambos os im
postos; e, ainda, fortalece a inteligência 
pela qual êsse artigo foi editado mais 
para o impôsto territorial do que para 
Q predial, tanto que o Decreto n.o 2.066 
f,Ó ao primeiro se refere. Se o art. 2.0 da 
Lei n.o 4.160 não abrange o impõsto ter
l'itorial, como se explica que o legislador 
municipal, que redigiu ambos os diplo
mas, dissesse, no art. LO, § 1.0, do Decreto 
TI.o 2.066, que as plantas genéricas de va
lores serviriam de base aos lançamentoS 
fiscais "inclusive para efeito do disposto 
no art. 2.0 da Lei n.O 4.160, de 27 de de
zembro de 1951"? 

Como poderia êste artigo produzir efei
to quanto ao impôsto territorial, se dêste 
não cogitou? Ocorre, mais, que o Executi
vo Municipal não podia expedir o De
creto n.O 2.066, se não existisse a autori
zação contida no art. 2.0 da Lei n.o 4.160. 
Por isso o preâmbulo do decreto mencio
na: "Armando de Arruda Pereira, pre
feito do município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e tendo em vista o disposto no 
art. 2.0 da Lei n.O 4.160, de 27 de de
zembro de 1951, decreta: .. , .. 

Portanto, se não existisse a Lei n.o 4.160, 
não existiria também o Decreto n.o 2.066, 
que dela decorre. Ora, êste decreto só 

cogita do impõsto territorial. Logo, a Lei 
n." 4.160, cogita dêste impôsto. 

l4 - Improcedem, portanto, todos os 
argumentos enumerados atrás - n.o 8, 
extraídos da veneranda decisão anexada 
à Consulta. O primeiro dêles, é que o 
art. 2.0 do Decreto-lei n.o 379 não está 
revogado pelo art. 2.0 da Lei n.O 4.160. 
Está revogado, porque a Lei posterior 
n.O 4.160 regulou de maneira diversa o 
assunto. Pela lei anterior n.O 379, o arbi
tramento não poderia exceder de 25% do 
obtido pelo arbitramento do exercício an
terior. Pela lei nova pode, desde que ob
serve a planta genérica de valores. O 
segundo argumento ninguém contesta: 
que o art. 1.0 da Lei n.O 4.160 estendeu 
ao impôsto predial a restrição de arbi
tramento já vigorante para o impôsto 
territorial. O terceiro argumento resulta 
de um equívoco que deu causa ao 4.0 ar
gumento. Nêle se diz que o art. 1.0 am
pliou a restrição de arbitramento ao con
trário do que sustenta a impetrada (sic). 
Ora, a impetrada não negou a amplia
ção: o limite que era de 10% pela Lei 
n.O 379, passou a ser de 25%, limite esta
belecido pela mesma lei. Mas, foi preciso 
partir dêsse engano - que a consulente 
negou houvesse o art. 1.0 da Lei n.o 4.160 
aumentado o campo de ampliação do 1m
põsto predial - para chegar à conclusão 
de haver necessidade de redigir, só para 
êsse impôsto, o art. 2.0 , no sentido de 
impedir excessos. Já mostrei o suficiente 
para não deixar dúvida alguma de que o 
art. 2.0 não se refere às limitações do 
art. LO, mas às limitações decorrentes da 
Lei n.o 4.160, criadas para ambos os im
postos. Assim, o art. 1.0 nivelou a per
centagem de ambos os tributos quanto à 
restrição de arbitramento: passou a ser, 
para ambos, de 25%. Mas, sempre su
jeito o novo arbitramento à planta gené
rica de valores, elaborada, por enquanto, 
como se viu, só para o impôsto territorial, 
o que reforça muitíssimo a conclusão de 
que o art. 2.0 da Lei n.o 4.160, não só 
não excluiu o impôsto territorial, como 
até dêle cogitou principalmente. 

15 - Cabe, agora, enfrentar a objeção 
de que as leis fiscais devem ser interpre
tadas restritivamente, devendo-se, na dú
vida, decidir contra elas. Será isso exato? 
Já hoje bem poucos são os que sustentam 
essa velharia. Tal preconceito, diz Va
nOl1i, (Natura ed Interpretazione delle 



- 576 

Leggi Tributarie, n.O 57, pág. 270), "si basa 
sul pensiero che le leggi tributarie sono 
leggi eccezionali". 

:este preconceito conduz a dois erros: 
primeiro, não é exato que as leis tribu
tárias sejam leis de exceção. A tributa
ção é um fato normal nas organizações 
políticas. Serão leis especiais, nunca leis 
excepcionais. Mas, segundo, quando fôs
sem leis excepcionais, nada impediria a 
interpretação extensiva, porque nada po
de tolher ao intérprete o dever de atinar 
com a vontade do legislador. A interpre
tação analógica, sim, não é possível. Aí, 
todavia, tratar-se-ia de integrar a lei e 
não de interpretá-la. Completemos a ci
tação acima de Vanoni: "mas, quando 
tive ocasiáo de dizer sôbre a natureza da 
norma de impôsto, dispensei-me de in
sistir na inaplicabilidade às leis tributá
rias dos cânones formulados pela dou
trina tradicional para o entendimento 
das normas de direito excepcional. 

Por outro lado, a mesma máxima de 
que as leis excepcionais não podem ser 
interpretadas extensivamente, não é má
xima que possa ser aceita. A chamada 
interpretação extensiva, na verdade, não 
constitui uma extensão do preceito da lei 
além da norma, senão unicamente iden
tificação, além da fórmula usada, "da 
efetiva vontade da lei". 

Francesco Degni, Unterpretazione della 
Legge, n.o 19, pág. 36), salienta que as leis 
especiais se interpretam como qualquer 
outra lei: "Determinado, pois, o caráter 
fundamental das leis especiais, podemos 
chegar à conclusão de que os critérios 
de sua interpretação não devem ser 
muito diversos dos que se aplicam às leis 
gerais, levando-se em conta, bem se com
preende, todos os outros elementos acima 
acenados, que possam influir em sua in
terpretação. 

Portanto, também em relação a elas, 
a interpretação deve ter tôda a liberdade 
de apreciação que permita aplicar a lei 
em conformidade com os escopos que se 
propõe conseguir, indagando-lhe o espí
rito que a informa para estendê-la aos 
casos que não sejam compreendidos, apa
rentemente, na fórmula legislativa, ou 
para derivar dela, diretamente um prin
cípio geral do vigente sistema jurídico 
positivo, sempre, porém, com referência 
a relações semelhantes às reguladas pela 
lei especial". 

16 - :esse preconceito de que as lei 
tributárias devem interpretar-se sempre 
restritivamente está já agora destruído. 
Doutrina e jurisprudênCia o repelem. Li
mitar-me-ei à citação seguinte de um 
autor excelente, merliri, Principii di Di
ritto Tributario, voI. 1.0, pág. 58, Giuffrê, 
1952): "Isto permite assinalar como foi 
errada a afirmação, que, todavia, por 
longo tempo dominou quase sem con
traste, segundo a qual as leis tributárias 
em geral, ou ao menos as de isenção, 
não seriam suscetíveis de interpretação 
extensiva. Qualquer lei, qualquer que 
seja o seu objeto, finalidade e relação 
com outras normas jurídicas, não é pas
sível senão de uma única interpretação: 
a declarativa, que justamente se obtém 
tendo presente seja o significado próprio 
das palavras segundo sua conexão, seja 
a intenção do legislador. Sôbre isto, aliás, 
são já agora concordes tanto a doutrina 
quanto a jurisprudência, as quais ambas 
reconheceram que também as normas 
tributárias e as de isenção são suscetí
veis da chamada interpretação extensiva. 
Todavia, aquela afirmação, na realidade, 
queria dizer, simplesmente, que as nor
mas tributárias ou de isenção não po
dem aplicar-se por analogia." 

17 - Mostrado, assim, que a interpre
tação puramente extensiva não é veda
da. cabe indagar do outro preconceito 
contido na célebre máxima de Modesti
no: "non puto deI in quere eum qui in 
dubiis quaestionibus contra fiscum faci/e 
responderit". Também aqui a doutrina e 
a jurisprudência já fizeram justiça dêsse 
êrro. Não é possível dilatar sem medida 
êste parecer, destinado a ser lido por 
pessoas sobrecarregadas de trabalho. 
Cmjo-me, assim, a algumas linhas, mas 
de uma grande autoridade (Giorgio Te
soro. Principii di Diritto Tributario, n.o 8, 
pág. 26. Bari, 1938): "Pode-se, portanto, 
concluir que a norma tributária é, sob 
êste aspecto, uma norma comum e, assim, 
não existem principios espeCiais para sua 
interpretação: ela não deve ser interpre
tada nem contra o contribuinte, nem con
tra o Erário; mas segundo a letra e o 
espírito da lei". 

18 - Em uma das melhores obras mo
dernas sôbre a interpretação das leis, o 
ilustre Prof. Magistrado espanhol José 
Castan TObei'ías, (Teoria de la aplicación 
e investigación deI derecho, Madri, 1947). 
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tratando do elemento lógico, racional ou 
teleológico, esclarece que, ao contrário do 
que se fêz na respeitável sentença acima 
analisada, o intérprete não deve estacar 
nunca na simples inteligência literal do 
preceito legal. Fôrça é continuar o exa
me a fim de averiguar se a fórmula usa
da não traiu a real intenção da lei: "La 
indagación del sentido literal no debe 
agotar nunca la actividad hermeneutica. 
Para completar y controlar los resulta
dos de la interpretación gramatical hay 
que penetrar en el pensamiento y el espi
ritu de la ley". Scire leges non est verba 
earum tenere sed vim ac potestatem. 

Em nota refere a opinião de outro 
grande jurista e professor espanhol: "Con 
razón, observa de Castro, que en ningún 
caso basta la interpretación gramatt
cal. . . Toda regla jurídica, aun la de 
apariencia más clara gramaticalmente, 
requiere una interpretación jurídica con
forme a su fin". 

E isto é tanto mais certo quanto como 
observa Vanoni, obra citada, pág. 202: 
"lzel campo deI diritto tributario, forse 
piu che in altri campi deI diritto, si im
pane, per una esatta compreensione della 
norma, lo studio dei fini che essa si pro
pone". 

19 - Se o ilustre magistrado, que de
cidiu o mandado de segurança, a que 
alude a Consulta, observasse esta lição, 
veria, tendo em vista os fins que deter
minaram a Lei n.o 4.160, de 27 de dezem
bro de 1951, que o Decreto n.O 2.066, de 
27 de dezembro de 1952, expedido pelo 
Prefeito de São Paulo, nos têrmos do 
art. 2.0 , daquela lei, constitui a melhor 

interpretação dela, corroborando, aliás, () 
que a própria letra já indicava, pois, 
como se evidenciou, a fórmula "limitações 
decorrentes do disposto nesta lei", não 
pode ser entendida como limitações de
correntes do disposto no art. 1.0, sob pena 
de se negar ao decreto-lei o maior de 
sua utilidade, deixando-o quase vazio de 
interêsse prático, o que também não o to
leram as regras de hermenêutica (Camp
bell Black, Construction and Interpreta
tion of the laws, §§ 45 e 47; Sutherland 
Lewis, Statutes and Statutory construc
tion, vol. 2.°, §§ 487 e 488; Carlos Maxi
miliano, ns. 178-179). A presunção é 
sempre contra a ineficiência da lei. 
Cumpre ao intérprete torná-la operante 
e eficaz. E, sobretudo, evitar conseqüên
cias absurdas, cumprindo notar que aqui 
a expressão absurdo não tem a mesma 
significaçiio que teria em lógica ou ma
temática. Absurdo, em hermenêutica ju
rídica significa (Campbell Black, § 46) 
"which is contrary to reason and com
mon sense". Ora, ante tudo quanto ficou 
exposto, é impossivel negar que o art. 2.0 

da Lei n." 4.160, compreende, também, o 
impôsto territorial. Decidir o inverso é 
absurdo, porque contraria a razão e o 
bom senso 

Dou, assim, por encerrado o presente 
parecer, certo de que o direito está com 
a consulente, o que melhor e mais pon
derado estudo da matéria não poderá 
deixar de reconhecer. 

São Paulo, 27 de agôsto de 1954. -
Antão de Morais, Desembargador apo
sentado do Tribunal de Justiça de São 
Paulo. 

IMPõSTO DE INDÚSTRIAS E PROFISsõES - TRIBUTO DISCRI
MINATóRIO - ISONOMIA - FATO GERADOR - IMPõSTO 
DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES 

- É inconstitucional o impôs to de indústrias e profis
sões que estabelece distinção entre produtores ou fabrican
tes que operem com mercadorias transferidas, conforme se
jam, ou não, estabelecidos no mesmo Estado. 

- O impôsto de indústrias e profissões não pode nas
cer em decorrência de um fato gerador correspondente ao 
do impôsto sôbre a renda ou ao do impôsto sôbre vendas. 

PARECER 

As consulentes são firmas industriais 
ou produtoras estabelecidas em vários 

Estados da Federação e transferem mer
cadorias de sua fabricação ou produção. 




